
 

 

 

PORTARIA SINPOL/TO Nº 001/2021 

 
Considerando o aparecimento de novas cepas do novo coronavírus, 

com maior propagação, que acarreta maior número de casos, internações, e, 

por consequência, maior número de mortes; 

Considerando a edição do Decreto nº 2.003, de 03/03/2021, que 

suspendeu as atividades não essenciais, como medida obrigatória de 

enfrentamento de emergência em saúde pública decorrente da pandemia do 

novo coronavírus; 

Considerando, finalmente, que devemos zelar pela saúde de nossos 

colaboradores e pelo bom atendimento aos nossos filiados; 

A Presidente do SINPOL/TO decide normatizar os atendimentos aos 

filiados na sede de Palmas e dá outras providências: 

 

1. Ficam SUSPENSOS, no período de 06/03 a 16/03/2021, todos os 

atendimentos presenciais na sede do Sindicato em Palmas-TO, 

ressalvados os casos de urgência; 

2. Ficam SUSPENSAS, por prazo indeterminado, as reservas do 

Salão de Eventos bem como as reservas e utilização da área de 

lazer da sede do Sindicato em Palmas-TO. 

 

Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos 

dentro dos prazos estabelecidos, podendo ser prorrogados ou revogados por 

novo ato. 

 

Palmas-TO, 05 de março de 2021. 

 

 

 
Suzi Francisca da Silva 

Presidente do SINPOL-TO 


